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Nº PROCESSO

DECRETO Nº 0000022/2021, 20 de maio de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO NO VALOR DE R$  525.000,00  (quinhentos e
vinte e cinco mil  reais )  , PARA FINS QUE SE ESPECIFICA
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA , NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
ITABUNA , E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL  0002530/2020 - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA.

DECRETA:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

01 - CAMARA DE VEREADORES

2.001 - CAMV - GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

33903000000 - Material de Consumo 30.000,0000Fonte:
33903700000 - Locação de Mão-de-Obra 15.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 45.000,00
2.002 - CAMV - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,0000Fonte:
31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 95.000,0000Fonte:
31901300000 - Obrigações Patronais 330.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 430.000,00
2.004 - Manutenção da Atividade de Publicidade e Ação legislativa

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 50.000,00

Total da Unidade 525.000,00
Total 525.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal No.
4.320/64,

Dotações Anuladas

01 - CAMARA DE VEREADORES

2.001 - CAMV - GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

5.000,0033901400000 - Diárias – Civil Fonte: 00
330.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00
140.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 475.000,00
2.002 - CAMV - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

50.000,0033904900000 - Auxílio-Transporte Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 50.000,00

Total da Unidade 525.000,00
525.000,00Total

Artigo 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  ITABUNA ,  20 maio de 2021
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